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ANEXOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2020

PEDIDO Nº 001/2020

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Tamarana, o 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2020, 
Pedido nº001/2020, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM.

Objeto: A presente licitação tem como objeto a Contratação 
de Empresa especializada para o fornecimento de GÁS 
DE COZINHA (GLP) para manutenção dos serviços das 
Secretarias Municipais, durante o período de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura de contratos, conforme C.I.Nº 
1050/2019 da Secretaria de Administração, e Termo de 
Referência da Secretaria de Administração.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 
13:00 horas do dia 14/01/2020, até às 08:30 horas do dia 
27/01/2020. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: Ás 
09:00 horas do dia 27/01/2020
Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência da Prefeitura ou 
no SITE www.tamarana.pr.gov.br. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima.

Tamarana - PR, 13 de Janeiro de 2020.

Roberto da Silva
Secretário de Administração

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 213/2019 DE 04/12/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2019
PEDIDO Nº 174/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 
EPP.

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO.

PELA AQUISIÇÃO DOS 5 (CINCO) APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A CONTRATANTE PAGARÁ 
A CONTRATADA O VALOR DE R$ 11.710,00 (ONZE 
MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS).

O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.
                               
TAMARANA, 13 DE JANEIRO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Nº 002 de 13/01/2020. 
 
 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019 DE 26/03/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. 

 

 
Aditivo de Contrato para aquisições de 

carnes (frango inteiro), que entre si 

celebram Município de Tamarana e S 

Fabiano Carnes EIRELI. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto 

Dias Siena residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 SSP/PR e CPF nº 

623.960.999.49. 

 

CONTRATADO: S FABIANO CARNES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 82.410.689/0001-97, estabelecida na Rua 

Evaristo Camargo, nº 305, Centro na Cidade de Tamarana - Paraná 

neste ato representada por Sidvan Fabiano, inscrito no CPF sob o 

nº 797.641.859-91. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019 DE 26/03/2019, alterações nas seguintes 

cláusulas, conforme segue: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

Fica aditado ao Contrato Original, o aumento de R$ 237,16 (Duzentos e 

Trinta e Sete Reais e Dezesseis Centavos), ou seja, um aumento de  11% no valor 
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original, para o produto “frango cogelado” com o fito de estabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, tendo base na Tabela SEAB/PR - DERAL/DEB. 

Ficando o valor unitário do item após o reajuste em R$ 7,06 (Sete Reais e Seis Centavos) 

em favor da Contratada – Conforme Parecer Jurídico nº 006/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO RETROATIVO: 
 

Os valores a serem quitados de forma retroativa pela aquisição de 

bens sem a revisão prevista no item anterior, da data do requerimento – 02/12/2019 - de 

revisão até o presente momento, serão adimplidos mediante procedimento de 

indenização, onde serão oportunamente liquidados os valores no exercício de 2020. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 

Originário. 

  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de que conduzam 

os seus efeitos legais. 

 
Tamarana - Pr, 13 de Janeiro de 2020. 

         

 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Roberto Dias Siena 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
S FABIANO CARNES EIRELI 

CONTRATADA 
Sidvan Fabiano 

Representante Legal 
 

 
 

  
____________________________________ 

Roberto Da Silva 
Secretário de Administração 

 
 

TESTEMUNHAS:  
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
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